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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 06712021 - Convite n' 003/2021, o qual trata
da "Contratação de empresa especializada na execução de obra
de construção de ponte de madeira sobre o Córrego Mimoso,
localizado neste Município.

Consulente: llmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llrno. Presidente da Comissão de

Licitâção, acerca do Processo Administrativo n' 06712021 - Convite f 00312021, que objetiva a

contratação de empresa especializada na execução de obra de construção de ponte de madeira sobre

o Córrego Mimoso, localizrdo neste Município, conforme solicilação do Secretário Municipal de

Viação, Obras e Serviços Públicos, Sr. Edemar Menegassi.

Inicialmente, insta consignar que o pÍesente Parecer Jurídico possú cariíter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o podcr discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirell es, in verbis :

Cumpre anotax que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico rcalizado pela assessoria jurídica ou órgão

eqüvalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contatos que serão firmados entrc Íts paÍt€s, in yerbis:
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[...] Pareceres administrativos sdo manifestações de órgãos lécnicos sobre qssuntos submelidos à
sua consideraçõo. O purecer rem caráter meramente opinativo, nõo vinculando a Ádministraçdo
ou os parlictldres à saa motivaçdo ou conclusões, sah'o se aprovado por oto subsequente. Já,
então, o qte subsiste como ato administrotivo não é o pqrece\ mas, sim, o olo de sua aprovaçdo,
que poderá revestir a nodalidade nomfitiva, ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).
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Árt.38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administralivo,
devidamente autuddo, prolocolado e numerado, contendo a auÍorizqção respectiva, a indicaçdo
sucinÍa de seu objeto e do rectrso próprio para a despesa, e ao qual serõo juntados
oportunameníe: (...)
Pardgrafo úníco. As minutqs de edilais de licitação, bem como os dos conÍatos, acordos,
convênios ou ajustes detem ser previamenle etominddas e aproradas por assessoria juídica da
Administração.

A contratação por parte da municipalidade, podeÉ ser realizada através da

concorrência, tomada de preços, conüte, concuÍso e leilão, observando o disposto rc arÍtgo 22 da

Lei n' 8.666/93, in verbis:

Art. 22. Sdo modalidades de licitação:
I - concorrênciu;
II - tomada de preços;
III - corNite
IY - concarso;
V - leilão.
(.. )
§ 3q Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto,
cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mÍnimo de 3 (frês) pela unidade
administrativ4 a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o
estenderá aos demais cadastrados na corÍespondente especialidade que manifestarem seu interesse
com antecedência de até 24 (vinte e quato) horas da apresentação das propostas.

Pois bem, analisando o proc€sso administrativo in tela, se tem que o objeto da

futura contralâção poszui legalidade para seÍ licitado atÍavés da mdalidade convite.

Amlisando a caÍa-conüte, t€m que a mestna eÍrcontra-se nos moldes da Lci no

8.666193, contendo todos os requisitos legais.

Por fim, cumpre anotar que a [.€i n'8.666/93, prevê que as contratações por essa

modalidade dcveú observar o limite de R$ 330.000,00 (fiezentos e tinta mil roais), conforme o

disposto no artigo 23 da [,ei no 8.666191, alterado pelo Decreto n" 9.41Y2078, in verbis:

AÍ- 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do aÍigo anterior serâo
determitradas em fimção dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
I - para obras e serviços de engeúaria: (Redacão dada pela Lei n" 9.648. de l99E)
fVide Deaeto n' 9.412. de 2018) (Vieência)

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); íRedacão dada pela t€i n'
9.648. 199E) (Vide Decreto n" 9.412. de 2016) (Vigência)
Art. l'Os valores estabelecidos nos art. 23 da Lei n'8
jUúO_dC_!_993 , ficam atualizÀdos nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engeúaria:
a) na modalidade conúte - atê R§ 330.000,00 (Eezentos e trintâ mil reais);
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Assim, ao compulsar os valores apresentados inicialmente pelos pretensos

licitantes, os valores apresentados estão inferiores ao limite imposto no artigo supracitado, niio

havendo óbice para a aquisição do objeto através da prcsente modalidade.

Analisando-se a minuta do instumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei rf 8.666193, como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessad4 modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abeÍura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros reqúsitos previstos no artigo supracitado.

Quanfo à minuta do contralo, tem-se que esta tamHm encontra-se perfeitamente

nas slârsulas ascessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n'8.666/93:

Áa. 55. Sdo cláusulas necessárias anr todo contrdto as que estabeleçarrr:
I - o objeto e sau elementos cúac'terísticos;
II - o re§me de exec'uçdo ou alorma deforrrecimenÍo:
III - o preço e as conüções de pagamento, os critéios, data-bqse e periodicidade do
reajustamerrto de prcços, os qítéios de atalizaçõo monetária entre a dqta do odimplanena dos
obrigações e a do efatvo pagomefito;
IY-os pruos de início de *apas de *eaqilo, de conclusõo, de entre4a, de obsemação e de
recebirnen o d$nilivo, conforme o caso;
V-o crédito pelo qual correrd a despesa, com a indicação do classificaçõo Íaacional
programótica e da categoria econômica;
W - as gorantias oferecidas püa assegtütr sta plena *ectçõo, quando exigidas;
WI - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabÍveis e os valores das
multas:
YIII - os casos de rescisõo;
IX - o rcconhecimento dos direilos da Áúninislrdção, em coso de rescisão administralira ptevista
no arl. 77 desla Lei;
X - as condições de importuçAo, a fua e a túa de câmbio para conversão, quando for o caso;
){I - a vincrlaçõo ao edital de licitaçõo ou ao termo que q dispensou ou a inüigiu, do cotvite e à
proposta do licitsnte vencedor:
,)QI - a legislaçdo aplicúvel à *edção do cotttoto e especialmente aos casos omissos;
)OII - a obrigaçdo do controlado de manter, dwante toda a üec1rção do contalo, em
compatíbilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e
qualiJicação uigidas na licitaçõo.

Outa ânálise a ser feita por esta Douta Procuradoria, é acerca de possível

fracionamento de despesa, o qual consiste na Íealização de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a realizaçáo

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

6 1;[ rnal de Contas da União já manifestou contariamente a essa pútic4 ao

afirmar que:
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"Com efeito, a lieqüência da utilizaçâo da modalidade convite para a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo Conhole lntemo, configura o fracionamento da despesa e a fuga da
correta modalidade licitatóri4 cont'aÍiando dispositivos da tei 8.6ó6193, que vedam a utilização
dessa moda.lidade para aqüsições qrrc possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o
somatório de seus valores caÍaclgrizfr o caso da tomada de preços. (Acórdão 1208200E, l"
Câmarq rel. Min. Guilherme Palmeira)"

Assim, em análise do presente exercício, verifica-se que não fora realizada outra

contratação similar utilizando esta modalidade supracitad4 o que comprova a inexistência de

fracionamento de despes4 haja vista a inocorrência de "fuga" da utilização de modalidade diversa.

Desta feita, ante o exposto, este Procuador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 06712021- Convite rf 003/2021,

com a suzl respectiva ratificação.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de agosto de2.021.
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